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Jóia, 30 de junho de 2024

Ao Excelentíssimo Sen hor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão OÍdinária do dia 30 de junho de 2025

Senhor PreÍeito,

Encaminham-se os seguintes pedidos de providências e Projetos de Leis lidos e
aprovados durante a Sessão Ordinária realizada em 30 de junho de 2025.
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Pedido de Providência ne9912025, de autoria do Vereador José Edson Soares - PDT;

Pedido de Providência nsLO0l2O25, de autoria do Vereador José Edson Soares - PDT;

Pedido de Providência ne10V2025, de autoria do Vereador Adenilson de Souza - PT;

Pedido de Providênciã nel02l2023, de autoria do Vereador Lucimar Muner de Aguiar - Nico
Fretes - PDT;

Pedido de Providência ne103/2025, de autoria do Vereador Jose Edson Soares - PDT;

Pêdido de Providência neLO4l2O25, de âutoriâ do Vereador Vanderlei Oliveira do Amaral -
Progressistas;

Pedido de Providência nel05/2025, de autoria do Vereador Vanderlei Oliveira do Amaral -
Progressistas;

Pedido de Providência ne106/2025, de autoria do Vereador Gustavo Machado - MDB;

Pedido de Providência npl0T /2O25, de autoria do Vereador Gustavo Mâchado - MDB;

Pedido de Providência ns108/2025, de autoria do Vereador Adenilson de Souza - PT;

Pedido de Providência ne109/2025, de autoria do Vereador Silvio Nei Baú - PSDB;

Pedido de Providência ns110/2025, de autoria do Vereador Adenilson de Souza - PT;

Pedido dê PÍovidência ne11112025, de autoria do Vereador Gustavo Machado - MDB;

Pedido de Providência nel1212025, de autoria do Vereador Valmir Oliveira do Amaral -
Progressistas;

Pedido de Providência ne113/2025, de autoria do Vereador Adenilson de Souzã - PT;

Pedido de Providência neLL4l2025, de autoria do Vereador Jocinei Boffl - Progressistâs;

PROJETO OE tEl Ne 4.931/2025 - Autoriza realizar Termo de Concessão de Uso dos equipamentos
de ordem pública, para beneficio de terceiros.

PROJETO DE LEI Ne 4.93212025 - Autoriza o Poder Executivo a contratar servidor.

PROJETO OE LEI Ne 4.933/2025 - Fica alterada a Lei Municipal ne 4.190 de 10 de outubro de 2023.

PROJETO DE tEl Ne4.934/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicional Especial no valor de
RS37.000,00 (Trinta e Sete Mil Reâis) no Orçamento vigente.:
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PROJEÍO DE tEl Ne4.935/2025 - AutoÍiza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de RS

2.816.437,44 (Dois Milhões e Oitocentos e Dezesseis Mil e Quatrocentos e Trinta e Um Reais €

Quarenta e Quatro Centavos) no Orçamento Vigente.

PROJETO DE tEl Ne4.936/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de
RS347.391,00 (Trezentos e Quarenta e Sete Mil e Trezentos e Noventa e Um Reais) no Orçamento
vigente.

Aprovador por unanimidades de votos;

Atenciosa mente,

Valmir losé Dutra Vieira

Presidente
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